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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

INEXIGIBILIDADE Nº 73/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 150/2026
	(  )  COMPRAS
	( X  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE TV, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO EM NÍVEL REGIONAL DE VÍDEO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, COM DURAÇÃO DE 45” (QUARENTA E CINCO SEGUNDOS) CADA INSERÇÃO, DURANTE O PERÍODO DE 14 A 16 DE ABRIL DE 2026, PARA DIVULGAÇÃO DOS 30 ANOS DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, E DE 17 A 24 DE ABRIL DE 2026, DIVULGAÇÃO DE VÍDEO, COM DURAÇÃO DE 15” (QUINZE SEGUNDOS) CADA INSERÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DO CONVITE PARA REALIZAÇÃO DA 2ª FEST DOCE, TOTALIZANDO 25 (VINTE E CINCO) INSERÇÕES, CONFORME O PLANO DE MÍDIA ESTABELECIDO.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Gabinete do Prefeito
Nº DA REQUISIÇÃO: 513/2026

	DA CONTRATADA: TELEVISÃO CRUZ ALTA LTDA
CNPJ: 88.404.645/0001-30


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 15.809,00 (quinze mil oitocentos e nove reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descrição dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. 
Preço Total
1

SERVIÇO DE VEICULAÇÃO DE MÍDIA TELEVISIVA, COM DURAÇÃO DE 45” (QUARENTA E CINCO SEGUNDOS), CADA INSERÇÃO
UN

1,00 

R$ 9.754,50
R$ 9.754,50
2

SERVIÇO DE VEICULAÇÃO DE MÍDIA TELEVISIVA, COM DURAÇÃO DE 15” (QUINZE SEGUNDOS), CADA INSERÇÃO

UN

1,00

R$ 6.054,50

R$ 6.054,50

Total: R$ 15.809,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74 caput, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA JUNTO A RBS TV É ESSENCIAL E SE FUNDAMENTA NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, CONFORME O ART. 74, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, EM RAZÃO DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO DECORRENTE DA SINGULARIDADE DO OBJETO.

A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO É MANIFESTA, POIS O OBJETO DA CONTRATAÇÃO NÃO É A MERA VEICULAÇÃO, MAS SIM A VEICULAÇÃO COM O ALCANCE MÁXIMOS DOMINANTES QUE SOMENTE A RBS TV PODE OFERECER NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ESTA EXIGENCIA CONFIGURA A SINGULARIDADE DO OBJETO, POIS A EMISSORA DETÉM UMA COBERTURA DE 98,8% DO ESTADO, ATINGINDO 497 MUNICÍPIOS E MAIS DE 11,2 MILHÕES DE TELESPECTADORES POTENCIAIS.

NÃO EXISTE, NO MERCADO REGIONAL, UM CONJUNTO DE VEICULOS QUE, SOMADOS, CONSIGA ATINGIR A MESMA PORCENTAGEM DE COBERTURA COM A MESMA CREDIBILIDADE E ALCANCE DE AUDIENCIA QUE A RBS POSSUI DE FORMA CONSOLIDADA.

A CONTRATAÇÃO DE MULTIPLOS VEICULOS PARA TENTAR REPLICAR ESTE ALCANCE RESULTARIA EM INEFICIENCIA, DISPERÇÃO DA MENSAGEM E INVIABILIDADE TÉCNICA, FRUSTANDO O INTERESSE PÚBLICO. ASSIM A ESCOLHA DA RBS TV É A ÚNICA VIA CAPAZ DE GARANTIR A MÁXIMA EFICÁCIA NA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA, ASSEGURANDO QUE A MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO CHEGUE DE FORMA RÁPIDA E ABGRANGENTE A MAIOR PARTE DA POPULAÇÃO REGIONAL, JUSTIFICANDO A CONTRATAÇÃO DIRETA POR INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.098.3.3.90.39.92
2500
9954/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades de Gabinete


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 74, caput, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 10 de abril de 2026.
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